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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, mediante o sistema de registro 

de preços, através do maior percentual de desconto sobre o preço fábrica da tabela referencial 

CMED/ANVISA, com validade de 12 meses, com entrega parcelada, para atender os usuários da 

Farmácia de Minas.  

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. Estima-se o fornecimento parcelado dos seguintes quantitativos de medicamentos divididos 

nos seguintes grupos abaixo listados; 
 

ITEM DESCRIÇÃO SUCINTA UNIDADE 

VALOR ESTIMADO 
PARA 12 

MESES. 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A 

TABELA 

01 MEDICAMENTOS 

GENÉRICOS DE “A” A “Z” 
UN R$ 4.000.000,00 

3% 

02 MEDICAMENTOS ÉTICOS DE 

“A” A “Z” 
UN R$ 1.000.000,00 

1% 

03 MEDICAMENTOS SIMILARES 

DE “A” A “Z” 
UN R$ 250.000,00 

2% 

04 MEDICAMENTOS 

BIOLÓGICOS DE “A” A “Z””  
UN R$ 100.000,00 

1% 

05 MEDICAMENTOS NOVOS DE 

“A” A “Z” 
UN R$ 250.000,00 

1% 

06 MEDICAMENTOS 

ESPECÍFICOS DE “A” A “Z” 
UN R$ 150.000,00 

1% 

 

3 DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA 

CONTRATAÇÃO 

Fundamenta-se a presente contratação pela imprevisibilidade natural da demanda de determinados 

fármacos de modo urgente pela população, aliada a obrigação legal de fornece-los por parte do 

Município. Embora haja, de fato, vigente uma licitação na qual estão incluídos grande parte dos 

medicamentos em uso ou de demanda possível, escapa quase sempre aos demandantes algum item que 

não é de uso comum, ou mesmo um de uso comum que geralmente não é pedido em grandes 

quantidades. Deste modo, então, a presente solicitação, feita com base em tabela oficial da ANVISA, 

visa abarcar a todas essas demandas, em consonância com o processo já vigente 

Diante de tudo exposto, é impreterível que a Administração Pública Municipal realize novo 

procedimento licitatório para atender a demanda. 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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4.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Será exigida a apresentação de documentos que comprovem a capacidade técnica e a 

regularidade fiscal, conforme descrito em edital. 

5.2. Os requisitos desta contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5.1 SUSTENTABILIDADE 

5.1.1. A contratação deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis, priorizando práticas que minimizem impactos ambientais e 

promovam o desenvolvimento sustentável. 

5.2 Os critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: 

5.2.1 Menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar); 

5.2.2 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

5.2.3 Maior vida útil e menor custo e manutenção do bem; 

5.2.4 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

 

 

5.3 AMOSTRAS 

5.3.1. Não se aplica 

 

 

6 SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

7 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: O 

objeto e a forma de contratação não necessitam de garantia pela natureza do bem. 

 

8 MODELO DE EXECUÇÃO 

8.1  CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

8.1.1. Os medicamentos deverão ser entregues no prazo de 01 dia útil após emissão da 

Autorização de Fornecimento. 

As despesas de frete e transporte serão de total responsabilidade da licitante vencedora. 
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No ato da entrega, o item adquirido será previamente vistoriado pelo Gestor e 

Fiscal da Ata de Registro de Preços e do Contrato, para avaliar a sua conformidade com as 

especificações constantes do edital, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou rejeição. 

Da Entrega 

Os produtos deverão entregues no endereço abaixo: 

Praça Dirceu de Oliveira Martins, centro, Pirapetinga/MG. 

O fornecimento dos produtos deverá ser realizado a partir da requisição da Secretaria especificando 

quantidade e descrição completa do produto alimentício.  

8.2. Ficará a cargo da Secretaria solicitante, a fiscalização e o acompanhamento da execução de todas 

as fases e etapas das entregas do produto. 

 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações da Contratante: 

I. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a efetuar o 

pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

II. Realizar rigorosa conferência das características dos produtos entregues, pela Comissão ou 

servidor designado, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega 

total, fiel e correta do objeto. 

III. Cabe ao Município a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 

venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais, bem como 

o controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de comercialização com 

grupos formais. 

IV. É de responsabilidade da Contratante a guarda, pelo prazo estabelecido no artigo 59 da 

Resolução CD/FNDE nº 06/2020, a guarda das cópias nas Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados na prestação de contas, bem como o Projeto de Vendas 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação escolar e demais documentos 

anexos, ficando a disposição para comprovação. 

V. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, 

dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

VI. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado. 

VII. Notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

9.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I. Proceder a entrega dos produtos solicitados pelo Município, de forma a não ser danificado durante 
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a operação de transporte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura comercial, 

com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência. 

II. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

III. A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez que for 

necessário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o produto, de 

modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 

IV. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as 

especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela contratante. 

V. Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máximo em até 48 

(quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou substituir o objeto no 

prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo de vigência do contrato. 

VI. Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora contratado, desde os salários do 

pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 

a incidir sobre o presente Contrato. 

VII. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos 

produtos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar 

à CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva indenização. 

VIII. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros 

ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 

prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 

IX. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às redes 

de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem na destruição 

ou danificação do objeto, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram 

de caso fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de 

Recebimento Definitivo do Objeto” e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros. 

X. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, 

registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

XI. É de exclusiva responsabilidade do (a) Contratado (a) o ressarcimento de danos causados ao 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo esta responsabilidade a ocorrência de fiscalização. 

XII. Respeitar o  eventual cronograma de entrega formulado pela secretaria de Educação. 

 
10 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto 

Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo 

II-B do Título XI do Código Penal. 

 

11 DA FISCALIZAÇÃO. 

11.1 O fiscal terá as seguintes atribuições: 

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostila mentos e 

de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas; 

II. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

III. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV. Demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

 

12. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. DO RECEBIMENTO: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata. 

12.1.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

12.1.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 Horas, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

12.1.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 Horas dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

12.1.2. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

12.1.2.1. Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato no prazo máximo 

de 72 Horas, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, nos termos do Decreto 

Regulamentador. 

12.2. LIQUIDAÇÃO 
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12.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município, 

constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em 

estoque. 

12.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado 

em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições 

do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

Decreto Regulamentador. 

12.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

12.2.4. A retenção de pagamento de outras Atas de registro de preço, pela Administração 

Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, 

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando 

compensação financeira. 

12.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os 

valores serão descontados da nota apresentada. 

12.3 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.3.1. A avaliação da execução do objeto será realizada conforme o quantitativo de serviço 

prestado ou quantidade adquirida. 

I. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produzir os resultados acordados, 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

II. O fiscal do contrato deverá indicar a parcela da ata usada para cada evento, bem como, o fiscal 

do contrato deverá verificar se todos os itens pedidos estão de fato entregues. 

12.3.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a partir da entrega dos produtos 

solicitados e apresentação da respectiva nota, a qual deverá estar acompanhada pelo Termo de 

Recebimento, da Nutricionista. 

12.3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária INPC (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor), ou outro que vier a substitui-lo. 

12.3.4. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, 

inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo 

ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual 

consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição 

Federal de 1988. 

12.3.5. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, 

e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por 

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade. 

12.3.6. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da 

IN RFB nº. 1234/2012. 

12.3.7. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes 

da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e 

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da 

Constituição Federal de 1988. 

 

13 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, conforme justificativa exarada no Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

14 ESTIMATIVA DE PREÇO 

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil 

reais). 

 

15 DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 

CEP.: 36.730-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01 

TELEFONE (32) 3465-3100 – CNPJ 18.092.825/0001-49 

E-mail: ouvidoria@pirapetinga.mg.gov.br 

 

atualizado do Contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.5 As alterações de que tratam o item anterior deverão atender a todos os requisitos constantes nos 

artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

15.6 As alterações dos preços contratados dependem de autorização da autoridade competente, 

devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 

preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

15.7 As alterações dependem de pedido do fornecedor, que deve ser protocolado junto ao Fiscal 

nomeado. 

 

16 DO REAJUSTE 

16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data proposta apresentada. 

16.2 Após o decurso de um ano, havendo pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

16.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 

16.6 Não Serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

 

Pirapetinga, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Luiz Henrique Pereira da Costa 

Prefeito Municipal 


